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	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO MENEZES

	APELANTE
	:
	JOSE ERNANDES VELOSO MARTINS

	ADVOGADO
	:
	RO00001518 - SALMIM COIMBRA SAUMA

	ADVOGADO
	:
	RO00000158 - FRANCISCO NUNES NETO

	APELANTE
	:
	IZAIAS ALVES PEREIRA JUNIOR

	ADVOGADO
	:
	RO00002396 - GIULIANO DE TOLEDO VIECILI

	APELANTE
	:
	MARIO CALIXTO NETO

	APELANTE
	:
	MARIO ANDRE CALIXTO

	APELANTE
	:
	MILENE RIVA CALIXTO

	ADVOGADO
	:
	RO00000905 - EDMUNDO SANTIAGO CHAGAS JUNIOR

	APELANTE
	:
	MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	LUIZ GUSTAVO MANTOVANI

	APELADO
	:
	OS MESMOS


E M E N T A

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. DEFINIÇÃO JURÍDICA DIVERSA. CRIME DE PETRECHOS PARA A FABRICAÇÃO DE MOEDA FALSA. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AJUSTES NA DOSIMETRIA. CRIME DE QUADRILHA OU BANDO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO DA APELAÇÃO DOS ACUSADOS. DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO DO MPF. 
1. A jurisprudência, de longa data, tem dito que compete à Justiça Federal o processamento e julgamento das ações que apuram responsabilidade pelo crime de petrechos para a fabricação de moeda (art. 291 – CP). Precedente: STJ-CC 3.271/SP.

2. A denúncia imputou aos acusados, em sua maioria, o crime de moeda falsa (art. 289 – CP), além do crime quadrilha (art. 288 – CP), tendo a sentença conferido aos fatos definição jurídica diversa (art. 383 – CPP), para subsumi-los no art. 291 – CP (“petrechos para falsificação de moeda”), pelo qual os condenou.

3. Demonstrou o julgado a autoria e a materialidade do crime, tendo os agentes agido com consciência a respeito da aquisição de impressora e outros insumos destinados ao fabrico de moeda falsa, credenciando-se à confirmação, ainda que com ajustes na dosimetria da condenação, para que reste suficiente e proporcional para a prevenção e reprovação do crime (art. 59 – CP).

4. Extrai-se da instrução que os agentes agiram para a aquisição, guarda e utilização de petrechos para o fabrico de moeda falsa, não se evidenciando, todavia, que o grupo agisse com estabilidade e permanência para a prática de crimes, não devendo prosperar a condenação pelo crime de quadrilha ou bando (art. 288 – CP).

5. Parcial provimento das apelações dos acusados. Absolvição pelo crime de quadrilha (art. 288 – CP). Redução da condenação pelo crime do art. 291–CP. Desprovimento da apelação do Ministério Público Federal.

A C Ó R D Ã O
Decide a Turma dar parcial provimento à apelação dos acusados e negar provimento à apelação do Ministério Público Federal, à unanimidade.

4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 23 de março de 2021.
Desembargador Federal OLINDO MENEZES, Relator
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